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PROJETO DE LEI N° 54/2009-

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA BAHIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a atual Rua 01, Loteamento Vista Alegre, bairro Candeias, a 
denominar-se Rua Dr. Plínio Gustavo Menezes. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Plenário Carmem Lúcia, 05 de novembro de 2009. 

adile? 

/ Alvaro Pithon 
/ Vereador (DEM) 
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JUSTIFICATIVA 

Natural de Vitória da Conquista, Plínio Gustavo Lemos Menezes, nasceu na Vila do Iguá. 
Filho do ex-vereador Dante Menezes tinha um sonho: ser médico. Mas antes disso, ainda 
como estudante secundarista jogou no Humaitá Footebol Clube, time de tradição no 
esporte conquistense. Como não existia faculdade em Vitória da Conquista que ensinava a 
Medicina o jovem rapaz foi estudar em Salvador. Médico formado passou a trabalhar em 
Juazeiro e Petrolina. Nunca esqueceu os amigos e familiares de Vitória da Conquista. 
Faleceu aos 71 anos e homenageá-lo é manter vivo os ideais de ajuda ao próximo. 
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